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sempre que a CONTRATADA:
a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a 
qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execu-
ção do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à
20.8.1 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros 
mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.
20.9 Durante a execução do objeto, o fi scal técnico deverá monitorar cons-
tantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degenera-
ção, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, 
falhas e irregularidades constatadas.
20.10 O fi scal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a 
avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desem-
penho e qualidade da prestação dos serviços realizada.
20.11 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA ma-
terialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizada.
20.12 A CONTRATADA poderá apresentar justifi cativa para a prestação 
do serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo 
fi scal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, 
resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle 
do prestador.
20.13 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da 
prestação do serviço em relação qualidade exigida, bem como quando esta 
ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além 
dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de 
acordo com as regras previstas no ato convocatório.
20.14 O fi scal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, 
desde que o período escolhido seja sufi ciente para avaliar ou, se for o caso, 
aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.
20.15 A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços 
deverá ser verifi cada juntamente com o documento da CONTRATADA que 
contenha sua relação detalhada, de acordo com o estabelecido neste Ter-
mo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e 
especifi cações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.
20.16 A fi scalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qual-
quer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 
e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE 
ou de seus agentes, gestores e fi scais, de conformidade com o art. 70 da 
Lei nº 8.666, de 1993.
21. RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO
21.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento 
defi nitivo dos serviços, nos termos abaixo.
21.2 No prazo de até 5 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, 
a CONTRATADA deverá entregar toda a documentação comprobatória do 
cumprimento da obrigação contratual;
21.3 O recebimento provisório será realizado pelo fi scal do Contrato, servi-
dor técnico da Coordenadoria de Logística e Patrimônio – COLOP e do Setor 
de TI da SECTET após a entrega da documentação acima, da seguinte 
forma:
21.3.1 A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços 
executados, por meio de profi ssionais técnicos competentes, acompanha-
dos dos profi ssionais encarregados pelo serviço, com a fi nalidade de ve-
rifi car a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, 
retoques e revisões fi nais que se fi zerem necessários.
21.3.1.1 Para efeito de recebimento provisório, ao fi nal de cada período de 
faturamento, o fi scal técnico do contrato irá apurar o resultado das avalia-
ções da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os in-
dicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores 
a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado 
ao gestor do contrato.
21.3.1.2 A Contratada fi ca obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir 
ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 
verifi carem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou ma-
teriais empregados, cabendo à fi scalização não atestar a última e/ou única 
medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 
que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
21.3.1.3 O recebimento provisório também fi cará sujeito, quando cabível, 
à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Ins-
truções exigíveis.
21.3.1.4 No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento 
dos documentos da CONTRATADA, cada fi scal ou a equipe de fi scalização 
deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atri-
buições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.
21.3.1.5 Quando a fi scalização for exercida por um único servidor, o relató-
rio circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca 
das ocorrências na execução do contrato, em relação à fi scalização técnica 
e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento defi nitivo.
21.3.1.6 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com 
a entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser 
feito, com a entrega do último.
21.3.1.7 Na hipótese de a verifi cação a que se refere o parágrafo anterior 
não ser procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consu-
mando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo.
21.4 No prazo de até 05 (cinco) dias corridos a partir do recebimento provi-
sório dos serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento 
defi nitivo, ato que concretiza com o ateste da execução dos serviços, obe-
decendo as seguintes diretrizes:

21.4.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apre-
sentada pela fi scalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liqui-
dação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais perti-
nentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
21.4.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento defi nitivo 
dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apre-
sentadas; e
21.4.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com 
o valor exato dimensionado pela fi scalização.
21.5 O recebimento provisório ou defi nitivo do objeto não exclui a respon-
sabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução 
do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das res-
ponsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais 
em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).
21.6 O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento 
defi nitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentação 
apresentados, e comunicará a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal 
ou Fatura com o valor exato dimensionado pela fi scalização com base no 
Acordo de Nível de Serviços.
21.7 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especifi cações constantes neste Termo de Referência e 
na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fi xado 
pelo fi scal do contrato, à custa da Contratada, sem prejuízo da aplicação 
de penalidades.
22. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
22.1 A Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 
2002, a Contratada que:
22.1.1 Não cumprir total ou parcialmente qualquer das obrigações assumi-
das em decorrência da contratação;
22.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;
22.1.3 Falhar ou fraudar na execução do contrato;
22.1.4 Comportar-se de modo inidôneo;
22.1.5 Cometer fraude fi scal;
22.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Adminis-
tração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
22.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer 
das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas 
aquelas que não acarretam prejuízos signifi ca vos para o serviço contra-
tado;
22.2.1.1 Multa de:0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos 
por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução 
dos serviços, limitada a incidência a dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer 
a não-aceitação do objeto, de forma a confi gurar, nessa hipótese, inexe-
cução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 
avença;
22.2.1.2 0,1% (um décimo por cento) até % (dez por cento) sobre o valor 
adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior 
ao previsto no ou de inexecução parcial da obrigação assumida;
22.2.1.3 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre 
o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;
22.2.1.4 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor do contrato, conforme detalha-
mento constante das tabelas 1 e 2 abaixo; e
22.2.1.5 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia 
de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 
prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso supe-
rior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a 
promover a rescisão do contrato;
22.2.1.6 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão con-
sideradas independentes entre si.
22.2.2 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, enti-
dade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e 
atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
22.2.3 Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entida-
des da União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo 
de até cinco anos.
22.2.3.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste 
subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como 
infração administrativa previstas neste Termo de Referência.
22.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminis-
tração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressar-
cir a Contratante pelos prejuízos causados;
22.3 As sanções previstas nos subitens 22.2.1, 22.2.2, 22.2.3 e 22.2.4 
poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, des-
contando-a dos pagamentos a serem efetuados.
22.4 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, 
de acordo com as Tabelas 1 e 2 a seguir:

Tabela 1
GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor do contrato
2 0,4% ao dia sobre o valor do contrato
3 0,8% ao dia sobre o valor do contrato
4 1,6% ao dia sobre o valor do contrato
5 3,2% ao dia sobre o valor do contrato

 
Tabela 2

Infração Descrição Grau

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou consequências letais, 
por ocorrência; 05


